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EDITAL

PREGÃO Nº 46/2021 – ELETRÔNICO

A  PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a)
pela Portaria nº 5691/2021 - GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no
Processo  Administrativo  nº  9410/2021,  oriundo  da  Coordenadoria  de  Modernização  e  Tecnologia  da
Informação, tornam público para conhecimento dos interessados que,  nos termos das  Leis Federais nº.
10.520/2002 e nº 8.666/1993,  do  Decreto nº 10.024/2019,  do Decreto nº 7.892/2013,  da  Resolução nº
102/2013 do CNMP, dos  Atos Regulamentares nºs 05/2017, 11/2014 e 01/2020 – GPGJ, todos deste Órgão
Ministerial, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007,  e  de outras normas aplicáveis ao objeto deste  certame, farão realizar Licitação, para  Registro de
Preços,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  eletrônica,  do  tipo Menor  Preço,  mediante  as  condições
estabelecidas neste Edital, a se realizar:

DATA: 09/12/2021, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente
nesta data.

HORA: 10h (dez horas) – horário de Brasília-DF.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br

CÓDIGO UASG: 925129

1 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de COMPUTADORES
E  MONITORES visando  à ampliação,  modernização  e  melhoria  da  infraestrutura  tecnológica,  a  fim  de
atender as necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão (PGJMA),  devendo os
mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufatura, com garantia de funcionamento e
assistência técnica “ON-SITE”, e ainda conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2 A  licitação será realizada em grupo único, formados por  02 itens,  conforme tabela constante no
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3 O  valor  global  máximo  estimado  desta  despesa  importa  em R$  8.915.500,00  (oito  milhões,
novecentos  e quinze mil  e quinhentos  reais), e  o  valor máximo unitário estimado por item é  aquele
disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital.

1.4 Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  do  objeto  deste  Pregão  descritas  no
Comprasnet e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3 DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação  dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela  Infraestrutura  de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
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3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4 O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de
Justiça por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural  pessoa física e para o microempreendedor individual  -  MEI,  nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.3 Não poderão participar desta licitação, os interessados:

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5 Que estejam sob falência,  concurso de credores  ou insolvência,  em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014 - TCU-Plenário).

4.3.8 Concorrendo entre si,  empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos  ou humanos em comum,  exceto se  demonstrado que  não  agem representando interesse
econômico em comum.

4.3.9 Empresas cujos sócios, gerentes, diretores ou responsáveis técnicos sejam membros ou servidores
do Ministério Público do Estado do Maranhão, efetivos, comissionados, cedidos ou colocados à disposição
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão;

4.3.10 Empresas cujos  sócios  sejam cônjuge,  companheiro ou parente  em linha reta,  colateral  ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
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funções  administrativas,  assim  como  de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009,
do Conselho Nacional do Ministério Público;

4.4  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 Nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 Quando  da  apresentação  das  propostas,  as  licitantes  deverão  observar  e  cumprir  com  o  que
estabelece o item 7 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
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5.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.5 As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006.

5.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7 Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.8 Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos
seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item e do grupo;

6.1.2 Marca;

6.1.3 Fabricante;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no
fornecimento dos bens.

6.4 Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.5.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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6.6 As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.7 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de
Preços, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no
registro.

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/total do item/grupo ou percentual de desconto.

7.7 Os  licitantes  poderão  oferecer  lances sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10 A etapa de lances  da  sessão pública  terá  duração inicial  de  quinze minutos.  Após esse  prazo,  o
sistema encaminhará  aviso de fechamento iminente dos lances,  após o que transcorrerá  o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior,  o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.
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7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.13 Poderá o pregoeiro,  auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.14 Não serão aceitos dois  ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos,  a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço global, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance de melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23 Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se
manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,  sucessivamente,  aos  bens
fornecidos:

7.26.1 Por empresas brasileiras;
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7.26.2 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.3 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

7.27 Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico  dentre  as
propostas empatadas.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.

7.29 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto  à  adequação ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao  máximo estipulado  para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 O  licitante  qualificado  como  produtor  rural  pessoa  física  deverá  incluir,  na  sua  proposta,  os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,
preferencialmente em PDF, por meio de funcionalidade disponível no sistema,  no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material  ofertado,  tais  como marca,  modelo,  tipo,  fabricante e procedência,  além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.7 Se a proposta ou lance vencedor for  desclassificado,  o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.

8.10 Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,
sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à  subsequente,  haverá  nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

8.12 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

8.13 A proposta deverá:

8.13.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

8.13.2 Conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins  de
pagamento.

8.13.3 Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 SICAF;

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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9.1.4 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.1.4.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
9.1.2,  9.1.3  e  9.1.4  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU  (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável  pela  prática de ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com o  Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas
Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto,  previsto nos arts.  44  e 45 da Lei  Complementar  nº 123,  de 2006, seguindo-se  a disciplina  antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal  e
trabalhista,  à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em conjunto  com a  apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3 Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital,  preferencialmente em PDF, via sistema,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de inabilitação.

9.4 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do  recolhimento  dessas
contribuições.

9.8 Ressalvado o disposto no item 5.3,  os  licitantes  deverão encaminhar,  nos termos deste Edital,  a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, preferencialmente em formato PDF:

9.9 Habilitação Jurídica:

9.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2 Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.9.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

9.9.7 Procuração passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida, para o caso de
representante legal, no qual estejam expressos poderes para representar a empresa licitante em todos os
atos do certame;

9.9.8 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II;

9.9.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.10 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.10.2 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda
Nacional.

9.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.4 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

PE_46_2021_SRP - Aquisição de computadores e monitores Página 11 de 57

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 46/2021 - SRP Processo Administrativo nº 9410/2021
9.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

9.10.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.10.7 Caso o licitante  detentor  do menor preço seja  qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.11 Qualificação Econômico-Financeira:

9.11.1 Certidão Negativa de Falência ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias
anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
certidão;

9.11.2 Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa  ou empresa de pequeno porte  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  do  último
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.11.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.11.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar resultado superior a 1(um) para os
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC);

9.11.5 A licitante  deverá comprovar  patrimônio líquido de 10% (dez por  cento) do valor  estimado da
contratação.

9.12 Qualificação técnica:

9.12.1 A empresa proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado  que  comprove  ter  a  proponente  executado,  a  contento,  objeto
compatível com o objeto desta licitação, em prazos e quantitativos, incluindo os serviços de instalação e
Suporte Técnico.
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9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas
as demais exigências do edital.

9.14.1  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15 Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como  microempresa  ou
empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez  constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte  ou sociedade  cooperativa com alguma restrição na  documentação fiscal  e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20 O  licitante  provisoriamente  vencedor  em  um  item/grupo,  que  estiver  concorrendo  em  outro
item/grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências  do  item/grupo  em  que  venceu  às  do  item/grupo  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

9.21 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação,  se necessário e
mediante  solicitação do pregoeiro,  serão  remetidos  em original  e/ou  por  qualquer  processo de  cópia
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos
com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à
Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, situada na Av. Professor
Carlos Cunha, nº 3261 – Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís-MA.

10.1.1 Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os documentos no
prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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10.1.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

11 DAS AMOSTRAS

11.1 Não será exigida amostra neste pregão.

12 DOS RECURSOS

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando  contra  qual(is)  decisão(ões)  pretende  recorrer  e  por  quais  motivos,  em  campo  próprio  do
sistema.

12.2 Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.2.3 Uma  vez  admitido  o  recurso,  o  recorrente  terá,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  três  dias  para
apresentar as razões,  pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,  desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública,  situação  em  que  serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao
encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  ou, ainda, fac-símile,  de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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14 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos
apresentados.

14.2 Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório.

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por e-mail, para que seja
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3º da Lei nº 8.666, de 1993;

16 DO CONTRATO

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo por e-mail para assinatura da Adjudicatária, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
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16.4 Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.

16.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação  das  sanções  das  demais  cominações  legais  cabíveis  a  esse  licitante,  poderá  convocar  outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a
ata de registro de preços.

16.7 O Diretor-Geral  nomeará servidores  lotados na Coordenadoria  de Modernização e  Tecnologia  da
Informação para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das
irregularidades apontadas.

16.7.1 O fiscal do contrato deverá:

16.7.1.1 Atestar  os documentos da  despesa e acompanhar o  fornecimento de acordo com as  datas  e
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital.

16.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do
fornecimento do bem.

17 DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

17.1.1 Não assinar o ARP/Contrato ou não aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

17.1.2 Apresentar documentação falsa;

17.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

17.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.5 Não mantiver a proposta;

17.1.6 Cometer fraude fiscal;

17.1.7 Comportar-se de modo inidôneo;

17.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

17.3 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em  qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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17.4.1 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

17.4.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão
pelo prazo de até dois anos;

17.4.3 Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Maranhão e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

17.4.4 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da  punição ou até que seja  promovida a reabilitação perante  a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir  a
Contratante pelos prejuízos causados;

17.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

17.6 Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de  infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

17.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional  ou estrangeira nos termos da Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.8 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

17.10 A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

17.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

17.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

18 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

18.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

18.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

18.3 Havendo um ou mais  licitantes  que aceitem cotar  suas  propostas  em valor  igual  ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.
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18.4 Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas  contratações  e
somente  será  utilizada  acaso  o  melhor  colocado  no  certame  não  assine  a  ata  ou  tenha  seu  registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

19.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada,  mediante  petição  a  ser  enviada,  exclusivamente,  de  forma
eletrônica, para o e-mail licitacoes@mpma.mp.br  .  

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

19.5 Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente, para o e-mail licitacoes@mpma.mp.br  .  

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.8 As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os
participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão.

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

20.2 Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer fato superveniente  que impeça a  realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo
Pregoeiro.

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do
Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.6 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
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20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de
Justiça do Maranhão.

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.9 Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.10 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;

20.11 O pregão será  divulgado no Diário  Eletrônico do Ministério  Público e  Internet  através  dos  sites:
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.mpma.mp.br;

20.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:

20.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

20.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO;

20.12.3 ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

20.12.4 ANEXO IV – MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO;

20.12.5 ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO.

20.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor;

20.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: licitacoes@mpma.mp.br  .  

São Luís (MA), 22 de novembro de 2021

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Pregoeiro – CPL

PGJ/MA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1   O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  o  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de
computadores e monitores visando a ampliação, modernização e melhoria da infraestrutura tecnológica, a
fim de atender as necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão (PGJMA), devendo
os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufatura, com garantia de funcionamento
e assistência técnica “ON-SITE”.

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

2.1 Considerando que  o  processo  para  aquisição  de  computadores  e  monitores  de  nº  101732018 foi
fracassado e que o processo de nº 111672020 foi cancelado por indisponibilidade orçamentária;
2.2 Considerando que os equipamentos em questão viabilizam algumas das Ações do Plano Diretor de
Tecnologia  da  Informação  (PDTI  2017-2021),  em  seu  Projeto  Executivo  nº  09:  Adquirir  e  Substituir
equipamentos desktop e monitores, do Objetivo Estratégico: Aperfeiçoar a infraestrutura e segurança de
TI, além de garantir a continuidade dos serviços institucionais existentes e que se tornam, a cada dia, mais
dependentes da infraestrutura de TI, do espaço de armazenamento das informações e controle de acesso
aos dados, de forma que tais serviços continuem operacionais e transparentes aos usuários;
2.3 Considerando que esta aquisição permitirá à PGJMA manter atualizado e operacional o seu parque de
equipamentos, dotando-o de novos recursos para armazenamento de grande volume de dados, controle e
processamento  de  informações,  de  forma  a  permitir  a  implantação  de  diversos  sistemas  de  TI  para
armazenamento de processos judiciais,  extrajudiciais  e administrativos que dependam de infraestrutura
tecnológica para seu correto funcionamento e operacionalização;
2.4 Considerando a existência de 857 (oitocentos e cinquenta e sete) computadores com mais de 07 (sete)
anos de uso; 338 (trezentos e trinta e oito) computadores com mais de 09 (nove) anos de uso; além de 120
(cento e vinte)  computadores com mais de 11 (onze) anos de uso,  totalizando um montante de 1.315
equipamentos tecnologicamente obsoletos (a próxima versão do Windows não terá como rodar nesses
computadores, implicando em sérias questões de segurança da informação);
2.5 Considerando que nosso contingente de reserva  técnica  está praticamente “zerado”,  por  conta da
disponibilização de computadores novos para suprir as demandas oriundas da criação de novas Promotorias
de  Justiça,  novas  Unidades  Administrativas  e  entrada  de  novos  Membros,  Servidores,  Estagiários,
Requisitados, à Disposição e Voluntários;
2.6 Por se tratar de um Registro de Preços, o quantitativo definido não significa, necessariamente, que
serão  adquiridos  imediatamente  na  sua  totalidade,  porém  é  importante  que  se  tenha  em  vista  esse
quantitativo para atendimento da demanda atual e reserva técnica, caso necessário;
2.7  Tal quantitativo também será passível de adesão por parte de outros órgãos, além do fato de que o
Registro  de  Preços  não  requer  obrigatoriedade  de  dotação  orçamentária,  nem de  aquisição  integral  e
imediata do quantitativo definido, sendo adquirido de acordo com a necessidade, aliada à disponibilidade
de orçamento;
2.8 Tal quantitativo visa ainda estabelecer contingências da infraestrutura básica para atender a níveis
adequados  de  serviços,  gerando  diminuição  de  custos  operacionais,  possibilitando  a  substituição  de
equipamentos  que  apresentam  problema  de  manutenção  constantemente  e,  visando,  ainda,  atender
necessidade de novos equipamentos demandados pela Instituição.
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3. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 O prazo para entrega dos equipamentos será de, no máximo, 60 (sessenta) dias consecutivos,  a
contar da data de publicação do contrato no Diário Eletrônico da PGJMA;
3.2 Os itens deverão ser entregues nos Galpões 19 e 20 da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Maranhão, no endereço  Avenida Governador Luís Rocha, nº 240, Monte Castelo, Próximo ao Hospital
Sara, São Luís – MA, CEP: 65035-270, telefone: (98) 3221-4978, no horário das 08:00 às 15:00 horas;
3.3 O fornecimento dos equipamentos será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE,
pelo  prazo  de  validade  do  contrato  gerado,  devendo  os  mesmos  serem  novos  (sem  uso,  reforma  ou
recondicionamento) e entregues acondicionados, adequadamente, em caixas lacradas, de forma a permitir
completa segurança durante o transporte;
3.4 Deverão ser entregues junto com os equipamentos:
3.4.1 Para  cada equipamento,  o  certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento,
válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil;
3.4.2 A fim de buscar a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, solicita-se que os manuais em
português sejam disponibilizados no site do fabricante. Não serão aceitos manuais impressos.
3.4.3 Deve  ser  fornecida  1  (uma)  mídia  com  todos  os  drivers  originais,  compatível  com  Microsoft
Windows  64  bits,  cuja  versão  seja  a  mais  atual  no  ato  da  assinatura  do  Contrato ,  necessário  para
funcionamento do equipamento;
3.4.3.1 Cada  equipamento  deve  vir  com  todos  os  softwares  e  drivers  originais  instalados,  com  as
respectivas licenças (quando houver);
3.4.4 Fornecer  todos  os  equipamentos  com  todos  e  quaisquer  outros  elementos  acessórios,
componentes e periféricos necessários ao seu perfeito funcionamento e adequação ao ambiente existente,
como cabos, conectores, suportes, interfaces etc.;
3.5 O transporte dos equipamentos até o local determinado pela PGJMA, conforme  item 3.2 deste
TERMO DE  REFERÊNCIA,  deverá  ser  realizado pela  CONTRATADA. A  entrega  deverá  ser  agendada  com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada;
3.6 Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para os seguintes endereços de e-mail:
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br , fones: (98) 3219-1773;
3.7 Serão  injustificados  os  atrasos  não  comunicados  tempestivamente  ou  indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE;
3.8 Em casos excepcionais, autorizados pelo CONTRATANTE, o documento comprobatório do alegado
poderá acompanhar a entrega do produto;
3.9 Incluídos nos preços unitários estão todos os impostos, taxas, fretes e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, os quais serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

4     DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1  DO RECEBIMENTO
4.1.1 No  ato  de  entrega  do  Objeto,  a  CONTRATADA  deve  apresentar  documento  fiscal  válido
correspondente ao fornecimento;
4.1.2   Os equipamentos serão recebidos:
4.1.2.1  PROVISORIAMENTE, mediante termo circunstanciado, de acordo com o disposto no art. 73, inciso II,
alínea “a”, § 1º, da Lei nº 8.666/93, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia
útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando a finalização da entrega
dos equipamentos no local determinado;
4.1.2.2 Montado(s)  e  configurado(s),  para  que a  PGJMA através  da  Coordenadoria  de Modernização e
Tecnologia da Informação efetue os testes de conformidade e verificação do(s) equipamento(s) para que
seja configurado o recebimento definitivo. Devendo os materiais e equipamentos, uma vez recusados, ou os
que apresentarem defeitos, serem substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a
CONTRATANTE. Neste caso, a PGJMA terá novo prazo para testar o equipamento;
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4.1.2.3 DEFINITIVAMENTE, mediante termo circunstanciado, de acordo com o disposto no art. 73, inciso II,
alínea “b”, § 1º, da Lei nº 8.666/93, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias de
observação ou vistoria,  a contar da emissão do Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório,  que
comprove a inexistência  de vícios  construtivos aparentes de acordo com o disposto no Art.  69,  da Lei
8.666/93.A assinatura fica condicionada a constatação do atendimento das especificações constantes neste
Termo de Referência e o correto funcionamento do(s) equipamento(s) recebidos;
4.1.3 O Termo Circunstanciado de Recebimento PROVISÓRIO será certificado pelo fiscal do CONTRATO
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Reg nº 08/2015;
4.1.4 O Termo Circunstanciado de Recebimento DEFINITIVO será certificado pelo gestor e pelo fiscal do
CONTRATO indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Reg nº 08/2015;
4.1.5 A assinatura do Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo indica que o objeto recebido está
conforme o Contrato, ficando a CONTRATADA quitada dos encargos contratuais, porém, permanecendo sua
responsabilidade  pelo  perfeito  funcionamento  dos  equipamentos  e  manutenção  corretiva  “ON-SITE”
durante o prazo de garantia;
4.1.6 Os  equipamentos  serão  recusados  se  entregues  com  as  especificações  técnicas  inferiores  às
contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA, ou se não forem entregues todos os itens contidos nos pedidos
gerados.

5 DA GARANTIA “ON-SITE” DOS EQUIPAMENTOS
5.1 A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser prestada pelo
período de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem
nenhum custo adicional à PGJMA;
5.1.1 A  garantia  acima  não  trará  prejuízo  de  qualquer  política  de  garantia  adicional oferecida  pelo
fabricante;
5.1.2 O licitante  deverá  descrever,  em sua  proposta,  os  termos  da  garantia  adicional oferecida  pelo
fabricante, se houver;
5.1.3 A garantia e assistência técnica dos equipamentos deverá abranger peças e componentes contra
defeitos de fabricação, funcionamento e possíveis falhas que possam surgir com o uso;
5.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus
para  a  PGJMA,  visando  agilizar  os  chamados  e  atendimentos  técnicos,  e  prestar  a  garantia,  quando
solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze) horas, de segunda a sexta-feira,
excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da PGJMA e nos
pólos indicados no Anexo I (Garantia ON-SITE);
5.3 A garantia “ON-SITE” deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da
data e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados na proposta;
5.4 Para o atendimento, deve-se considerar que:
5.4.1 Entende-se por hora da solicitação para abertura de chamado a hora de envio do fac-símile, chat, e-
mail ou da chamada telefônica;
5.4.2 Entende-se por início do atendimento o primeiro contato, que pode ser feito por telefone (para pré-
diagnóstico) ou presencialmente, a partir da hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento;
5.4.3 O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contadas
a partir da hora da solicitação;
5.4.4 O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas úteis,
contado a  partir  do início  do atendimento,  ou de acordo com a particularidade de cada equipamento
especificado no TERMO DE REFERÊNCIA;
5.4.5 Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas
condições de funcionamento no local onde está instalado;
5.4.6 No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá
substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e
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capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir da data da substituição;
5.4.7 Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a critério
da PGJMA;
5.5 A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com características e
capacidades  iguais  ou  superiores  ao  que  será  substituído,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  ser
notificada, nos seguintes casos:
5.5.1 Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, ultrapasse 80
(oitenta) horas úteis, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias;
5.6 Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile ou e-mail, a
PGJMA, através da Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação, fornecerá à CONTRATADA,
para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes informações:
5.6.1 Código de fabricação ou número de série do equipamento;
5.6.2 Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e Tecnologia
da Informação ou no local onde o equipamento estiver instalado – “ON-SITE”);
5.6.3 Anormalidade observada;
5.6.4 Nome do responsável pela solicitação;
5.6.5 Número do telefone para contato;
5.7 Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA autorizar por escrito,
poderão executar os serviços de manutenção corretiva “ON-SITE”;
5.8 Os  técnicos,  ou  pessoas  autorizadas  pela  CONTRATADA,  deverão  apresentar,  no  ato  do
atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal  (RG),  para
efetuarem qualquer serviço nas dependências do PGJMA;
5.9 Durante  a  execução  dos  serviços  o  ambiente  de  trabalho  deverá  ser  mantido  em  perfeitas
condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza
geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico;
5.10 Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender necessárias
a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, exceto lacres;
5.11 Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de Serviço Técnico
do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do
chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico responsável
pelo  atendimento,  descrição  do  equipamento,  número  de  série/patrimônio  do  equipamento  atendido,
localização  do  equipamento,  descrição  do  problema  relatado  pela  PGJMA,  descrição  do  problema
realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que
foram substituídos, solução dada ao problema e local para atesto dos servidores da PGJMA;
5.11.1 A  CONTRATADA  deverá  deixar  cópia  do  relatório  com  Servidor  da  PGJMA  responsável  pelo
acompanhamento do atendimento técnico;
5.12 A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o
nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema;
5.13 As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às originais
(tipo,  capacidade,  configuração,  desempenho,  situação/condição  física,  estado  de  conservação,  etc.)  e
devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo FABRICANTE do equipamento;
5.14 As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos
equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA;
5.15 A CONTRATANTE possui corpo técnico plenamente capacitado e habilitado, e estará a todo tempo,
autorizada  a  abrir  o  gabinete  do  equipamento  para  a  realização  de  diagnósticos  iniciais  que  julgar
necessário, bem como adição ou substituição de componentes e acessórios para a dilatação da capacidade
do equipamento, sem perda de garantia;
5.16 Desde já, para os casos que mostrarem-se necessários e objetivando a não parada do serviço, a
CONTRATANTE está autorizada a realizar a substituição dos discos rígidos exclusivamente entre as máquinas
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entregues, garantindo que no caso de algum dano de hardware que não implique na perda do acesso aos
dados do disco rígido, o trabalho do usuário possa prosseguir em outro computador da mesma marca e
modelo, com a simples troca do HD;
5.17 Em  caso  de  defeito  irreparável  no  disco  rígido,  ou  outro  defeito  qualquer  que  implique  na
substituição integral e definitiva do mesmo:
5.17.1 O  disco  rígido  usado  deverá  ficar  retido  na  Instituição  a  fim  de  resguardá-la  de  vazamento  e
informações, não sendo devolvido em hipótese alguma;
5.17.2 Em hipótese alguma o disco rígido poderá ser retirado das instalações da CONTRATANTE a fim de
preservar a segurança dos dados armazenados;
5.17.3 Caso  a  CONTRATADA deseje  analisar  o  produto  defeituoso antes  de  realizar  a  sua  substituição
definitiva no caso de defeito,  ela terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas,  contadas da abertura do
chamado para se dirigir  à  sede do CONTRATANTE para realizar testes, acompanhada de profissional  do
CONTRATANTE;
5.17.4 Em  hipótese  alguma  a  CONTRATADA  poderá  copiar,  ler,  se  apossar  ou  conhecer  os  dados
armazenados nos dispositivos, sem a presença de profissional integrante da CMTI.

6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1 A empresa proponente também deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove ter a proponente executado, a contento, objeto
compatível com o objeto desta licitação, em prazos e quantitativos, incluindo os serviços de instalação e
Suporte Técnico.

7 DA PROPOSTA COMERCIAL
7.1 A  proposta  deverá  conter,  além  dos  objetos  do  ITEM  17  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS  DOS
OBJETOS deste TERMO DE REFERÊNCIA, o seguinte:
7.1.1 Preço unitário e total em algarismo, expresso em moeda corrente nacional, de acordo com os
preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA;
7.1.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua
apresentação;
7.1.3 Nos  valores  ofertados  já  deverão  estar  inclusas  toda  e  quaisquer  despesas  incidentes  no
fornecimento do objeto, tais como serviços de frete, impostos, taxas, transporte, seguro com transporte e
garantia “ON-SITE;
7.1.4 Prazo  de  garantia  técnica  “ON-SITE”  dos  equipamentos  dentro  dos  prazos  e  das  condições
estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Executar  o  fornecimento  do  objeto  que  lhe  for  adjudicado  dentro  dos  padrões  e  prazos
estabelecidos  neste  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  conforme  condições  constantes  da  proposta  apresentada
durante o processo licitatório e em especial:
8.1.1 Fornecer garantia total “ON-SITE” do equipamento pelo período mínimo de 60 (sessenta) meses
contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política de garantia
adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em sua proposta, os termos da
garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE;

8.1.2 Substituir, dentro do prazo de garantia total “ON-SITE”, as peças quebradas, com defeito ou gastas
pelo uso normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, sem
que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento em perfeito
estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência;
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8.1.3 Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção nos
equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 5 - DA GARANTIA “ON-SITE” DOS EQUIPAMENTOS deste
TERMO DE REFERÊNCIA;
8.1.4 Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer equipamento,
conforme item 5.11;
8.1.5 Aceitar  que  a  CONTRATANTE  proceda  ao  remanejamento  de  quaisquer  dos  equipamentos,
cabendo a esta as despesas decorrentes do mesmo;
8.1.6 Comunicar  ao  Gestor  do  Contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade,  bem  como  atender
prontamente o que lhe for solicitado ou exigido;
8.1.7 Não transferir a outrem o objeto contratado;
8.1.8 Manter,  durante  toda  a  contratação,  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;
8.1.9 Acatar  todas  as  orientações  do  setor  competente  da  PGJMA,  sujeitando-se  a  mais  ampla  e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;
8.1.10 Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, não sendo
admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação;
8.1.11 Responsabilizar-se  pelo  credenciamento  e  descredenciamento  de  acesso  de  técnicos  às
dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos
técnicos;
8.1.12 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
8.1.13 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como
também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados;
8.1.14 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior,
não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o
objeto  deste  contrato,  razão  pela  qual  a  CONTRATADA renuncia  expressamente  a  qualquer  vínculo  de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;
8.1.15 Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas
judiciais  e  honorários  advocatícios  resultantes  de ações judiciais  que a  CONTRATANTE for  compelida  a
responder por força desta contratação;
8.1.16 Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, movimentação
de  pessoal  e  material,  assumindo  a  responsabilidade  por  qualquer  acidente  com  seu  pessoal,  e  ou
provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva;
8.2 A CONTRATADA (ou o fabricante) deverá disponibilizar recurso para registro de todos os services
tags (números de série) dos equipamentos em sítio de suporte técnico do fabricante, sem ônus para a
CONTRATANTE;
8.3 Durante  a  validade  do  registro,  a  CONTRATADA  não  poderá  alegar  indisponibilidade  do
equipamento ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Contrato;
8.4 Emitir  Nota  Fiscal/Fatura no  valor  pactuado  e  condições  do  Contrato,  apresentando-a  a
CONTRATANTE para ateste e pagamento;
8.5 Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone
de contato e e-mail;
8.6 Reparar, corrigir,  remover,  reconstruir ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
8.7 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus aos bens, ou ainda a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
8.8 Orientar e exigir de seus profissionais:
8.8.1 Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e
proteger os respectivos recursos processamento de informações;
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8.8.2 Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
8.8.3 Não  compartilhar,  sob  qualquer  forma,  informações  sigilosas  com  outros  que  não  tenham
necessidade de conhecer;
8.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
9.2 Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações constantes
deste TERMO DE REFERÊNCIA;
9.3 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega dos
equipamentos;
9.4 Proceder  às  advertências,  multas  e  demais  comunicações  legais  pelo  descumprimento  do
Contrato firmado;
9.5 Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas
sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos;
9.6 Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e atestar
os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos fornecimentos,
podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das especificações deste TERMO
DE REFERÊNCIA;
9.7 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
9.8 Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com as
obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas;
9.9 Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da prestação
da manutenção “ON-SITE”;
9.10 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do fornecimento e da manutenção “ON-SITE”, fixando prazo para sua correção;
9.11 Atestar  a  Nota  Fiscal/Fatura  após a  efetiva  entrega  do equipamento  objeto deste  TERMO DE
REFERÊNCIA;
9.12 Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela Administração.

10 DAS SANÇÕES
10.1 A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar  e contratar  com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais, nos seguintes casos:
10.1.1 Apresentação de documentação falsa;
10.1.2 Retardamento da entrega do objeto;
10.1.3 Falha no fornecimento do objeto;
10.1.4 Fraude no fornecimento do objeto;
10.1.5 Comportamento inidôneo;
10.1.6 Declaração falsa;
10.1.7 Descumprimento dos prazos de garantia;
10.1.8 Fraude fiscal;
10.1.9 Atraso no atendimento “ON-SITE”” (Item 5).
10.2 Para os fins do item 10.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92,
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n. º 8.666/1993;
10.3 Para condutas descritas nos itens 10.1.1, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 serão aplicadas multa de
no máximo 30% do valor deste contrato;
10.4 Para os fins dos itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.9, serão aplicadas multas nas seguintes condições:
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10.4.1 1% (um por cento) do valor do CONTRATO, por dia de atraso na entrega, até o máximo de 20%
(vinte por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos configurará a inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
10.4.2 Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do CONTRATO no caso de inexecução parcial da
obrigação assumida;
10.4.3 30% (trinta por cento) do valor do CONTRATO no caso de inexecução total da obrigação assumida;
10.5 Após o vigésimo dia de atraso, a PGJMA poderá cancelar a Nota de Empenho, caracterizando-se a
inexecução total da obrigação assumida;
10.6 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA;
10.7 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;
10.8 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à PGJMA,
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa;
10.9 Cumulativamente à pena de multa, no caso de inexecução total ou parcial da avença, poderá ser
aplicada a pena de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;
10.10 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da ADJUDICATÁRIA, na forma da lei.

11 DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
11.1 Junto  aos  softwares  fornecidos  com os  equipamentos,  deverão  ser  fornecidos  os  respectivos
Cartões de Registro (licenças);
11.2 Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que as
constantes na proposta da LICITANTE, não se admitindo configurações “customizadas”, que não sejam de
Fábrica;
11.3 O não cumprimento de qualquer dos itens desta especificação ou observações dentro dos prazos
previstos neste Termos de Referência, resultará na desclassificação da LICITANTE;
11.4 Em hipótese alguma será(ão)  aceito(s)  equipamento(s)  que  tenha(m)  sido  alterado(s)  em sua
arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da empresa, alicerçada em expressões do tipo: “...
por opção interpretativa substituiu-se...”, “...  na dúvida fornecemos...” e outras similares, que venham a
prejudicar o interesse da CONTRATANTE.

12. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO
12.1 Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato (servidor da área
requisitante  –  CMTI  –  Antonio  Alfredo Pires  Oliveira);  fiscal  requisitante  do contrato  (servidor  da  área
requisitante – CMTI – João Pires Neto); fiscal técnico da CMTI (servidor da área de Tecnologia da Informação
- CMTI – Francisco Teixeira Filho) e fiscal administrativo (servidor indicado –  servidor indicado – Iracema
Sousa Barroso),  a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº
102/2013 do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ;
12.2 O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n. 8.666/93;
12.3 A fiscalização de que trata este item não exclui  nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por qualquer irregularidade,  ainda que resultante de imperfeições  técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei n. 8.666/93.
13 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS OBJETOS
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13.1 Os objetos  contidos no  ITEM 17 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS OBJETOS deste TERMO DE
REFERÊNCIA serão  considerados  aceitos  somente  após  recebimento  e  análise  dos  equipamentos,  após
desembalados, instalados, conferidos pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas
neste TERMO DE REFERÊNCIA.

14. DO PAGAMENTO
14.1 O pagamento, por item de fornecimento, será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, após o ato de
RECEBIMENTO DEFINITIVO da solução ofertada, e mediante apresentação de sua(s) respectiva(s) Nota(s)
Fiscal(is)/Fatura(s) de Serviço(s) e documentações complementares, conforme os itens de fornecimento;,
14.2 A Nota Fiscal/Fatura de Serviço emitida deverá conter  apenas os itens  fornecidos ou serviços
efetivamente executados e atestados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE;
14.3 Quaisquer pagamentos à CONTRATADA ficam condicionados à prova de regularidade fiscal perante
as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa;
14.4 A  CONTRATADA  deverá  enviar  junto  a  Nota  Fiscal/Fatura  de  Serviços  todas  as  certidões
mencionadas no subitem anterior.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1 O prazo de vigência do CONTRATO será de até 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com
eficácia após publicação do seu extrato na imprensa oficial;
15.2 O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no
que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA.

16. AVALIAÇÃO DO CUSTO
16.1 O  custo  médio  estimado  total  da  aquisição  dos  objetos  especificados  no  ITEM  17
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS OBJETOS, demonstrado no quadro abaixo, é de  R$ 8.915.500,00 (oito
milhões, novecentos e quinze mil e quinhentos reais), elaborado com base nas  07 (sete) propostas, em
anexo, apresentadas a pedido da Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da PGJMA;

MATERIAL PERMANENTE

LOTE ÚNICO

Item Descrição Quantitativo Custo Unitário
(R$) Subtotal (R$)

1

ESTAÇÃO  DE  TRABALHO  –  DESKTOP  TIPO  SFF
COM MONITOR DE, NO MÍNIMO 23 POLEGADAS,
conforme especificações constantes do ITEM 17.1
deste TERMO DE REFERÊNCIA, com garantia de 60
(sessenta) meses. Serviços de instalação, configu-
ração e/ou atendimento da garantia ON-SITE.

1000 unidades 7.762,50 7.762.500,00

2

MONITOR  DE,  NO  MÍNIMO,  23  POLEGADAS –
conforme especificações constantes do ITEM 17.2
deste TERMO DE REFERÊNCIA, com garantia de 60
(sessenta) meses. Serviços de instalação, configu-
ração e/ou atendimento da garantia ON-SITE.

1000 unidades 1.153,00 1.153.000,00

CUSTO MÉDIO TOTAL ESTIMADO (R$) R$ 8.915.500,00

17. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS OBJETOS
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17.1 ESTAÇÃO DE TRABALHO – DESKTOP TIPO SMALL FORM FACTOR – SFF COM MONITOR DE, NO
MÍNIMO, 23 POLEGADAS          (1000 UNIDADES DE CADA)
17.1.1 GABINETE DA CPU
17.1.1.1  Padrão Small Form Factor (SFF), com volume de até 10.500 cm³, permitindo a utilização na posi -
ção horizontal e vertical sem comprometer os componentes internos e o funcionamento do computador.
Caso seja necessário a base pé(s) adaptador(es) para a torre, o mesmo deverá ser fornecido;
17.1.1.2  Não serão aceitos gabinetes com conectores ou orifícios de ventilação na parte superior da tampa
onde poderá ser colocado o monitor de vídeo quando montado na horizontal;
17.1.1.3  A tampa do gabinete, uma vez posicionada corretamente em seu local adequado, deverá ser tra -
vada automaticamente, sendo aceito parafuso recartilhado;
17.1.1.4 Possuir, na parte frontal do gabinete, 01 (uma) entrada de áudio para microfone e 01 (uma) saída
de áudio para headphones e/ou caixas de som, sendo aceito o atendimento das duas funcionalidades em
conector único tipo “combo”;
17.1.1.5  Sistema de monitoramento de temperatura controlada pela BIOS, adequado ao processador, fon-
te e demais componentes internos ao gabinete. O fluxo do ar interno deve seguir as orientações do fabri -
cante do microprocessador;
17.1.1.6  Botão liga/desliga e indicadores de atividade da unidade de disco rígido e do computador ligado
(power-on) na parte frontal do gabinete;
17.1.1.7  Deve possuir alto-falante integrado, com capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema
operacional e alarmes gerados por problemas de inicialização. Não serão aceitas adaptações;
17.1.1.8  O alto-falante deverá se desligar automaticamente, sem a necessidade de qualquer intervenção
do usuário, quando forem conectados fones de ouvido ou caixas de som externas;
17.1.1.9  Acabamento interno composto de superfícies não cortantes;
17.1.1.10 Possuir orifício para colocação de cadeado que impeça o acesso aos componentes internos e orifí-
cio para fixação de trava do tipo Kesington ou Noble, sem que haja adaptações ao mesmo;
17.1.1.11 Deve fornecer um cadeado por gabinete, sendo que os mesmos devem vir com chave e apresen-
tar segredo único, de forma que uma única chave possa abrir todos os cadeados;
17.1.1.12 Deve possuir etiqueta permanente com código de barras em material resistente ao desgaste por
abrasão, onde conste a marca, o modelo, a configuração e o número de série do equipamento;
17.1.1.13 Deve possuir tratamento anticorrosivo;
17.1.1.14 O gabinete não deve apresentar qualquer tipo de adaptação, após fabricado, para o atendimento
das exigências do Termo de Referência;
17.1.1.15 O gabinete deverá ter projeto tool-less, ou seja, que não necessite ferramentas para abertura da
tampa do gabinete, remoção de periféricos como: disco rígido, módulos de memória RAM, placas de expan-
são e unidade óptica. Será aceito o uso de parafusos recartilhados para atender essa característica (exceto
slots m.2), deverá possuir sistema de instalação dos componentes aqui especificados por encaixe com exce-
ção da fonte de alimentação;
17.1.1.16 O projeto tool-less deverá ser nativo, isto é, original do fabricante;
17.1.1.17  Possuir ferramentas de diagnóstico de falha de boot e componentes de hardware/software que
facilitem o serviço de avaliação e serviço de suporte, quando necessário e convocado, conforme abaixo:
17.1.1.17.1 Combinações de Códigos de “Beeps” que sinalizem informações prévias de falha de boot de
componentes de hardware;
17.1.1.17.2 Grupos de Mensagens de Erro na tela do monitor que sinalizem informações prévias de fa-
lha de boot de componentes de hardware.
17.1.2 DESEMPENHO
17.1.2.1 Deverá atingir índice de, no mínimo, 12000 pontos para o desempenho, tendo como referência a
base de dados PassMark CPU Mark, disponível no site (https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php).
17.1.3 FONTE DE ALIMENTAÇÃO
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17.1.3.1 Fonte de alimentação interna, do mesmo fabricante que o equipamento, com potência  de no
mínimo 210 Watts e chaveamento automático, suportando as tensões de entrada de 110/220v;
17.1.3.2 Os cabos elétricos, quando aplicáveis, devem seguir a norma NBR 14136;
17.1.3.3 Possuir eficiência de 92% ou superior a uma carga nominal de 50%. A eficiência energética da fon -
te deve ser comprovada através da Certificação 80 Plus Platinum, através do relatório extraído do site
https://www.plugloadsolutions.com, em nome do próprio fabricante do computador;
17.1.3.4 Deve ser comprovadamente aderente à Portaria 170/2012 do INMETRO. Possuir baixo nível de ru -
ído conforme ISO 9296 ou equivalente;
17.1.3.5 A fonte deverá vir com tecnologia PFC Ativo (Active Power Factor Correction), para evitar perda
de energia, sendo suficiente para alimentar todos os componentes e interfaces em sua capacidade máxima
de expansão, de acordo com as especificações elétricas dos mesmos.
17.1.4 PROCESSADOR
17.1.4.1    01 (um) processador de 64 bits com, no mínimo, 06 (seis) núcleos (Six-Core) e suportar, no míni-
mo, 06 (seis) threads de processamento, com frequência de operação interna mínima de 3,1 GHz;
17.1.4.1.1  Também serão aceitos processadores com menor frequência de clock e consumo TPD, porém,
que possuam índice de performance igual ou superior, medido pela CPU Benchmark, solicitado neste Termo
de Referência;
17.1.4.2  Memória Cache mínimo de 11 (onze) MB;
17.1.4.3 Hypertransport de, no mínimo, 2400MJz ou DMI de, no mínimo 8GT/s;
17.1.4.4 Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE4.1/4.2, AVX 2.0;
17.1.4.5 Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador, conside-
rando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo período de 8 horas diárias consecutivas,
em ambiente não refrigerado;
17.1.4.6 Possuir suporte a instruções AES (Advanced Encryption Standart);
17.1.4.7 Deve possuir consumo máximo de 65W;
17.1.4.8 Deve possuir controlador de memória com capacidade de acesso em dois canais (dual channel);
17.1.4.9 O processador ofertado deve pertencer à geração mais recente da linha ofertada, disponibilizada
pelo fabricante do processador, para comercialização no Brasil, para equipamentos de uso corporativo. Não
serão aceitos processadores descontinuados.
17.1.5 MEMÓRIA RAM
17.1.5.1 Memória RAM tipo DDR4-2666MHz ou superior, com no mínimo 16 (dezesseis) Gigabytes, em dois
módulos idênticos de 08 (oito) Gigabytes cada, operando em Dual Channel;
17.1.5.2 Garantir e oferecer expansibilidade para até 64 GB.
17.1.6 CIRCUITOS INTEGRADOS (CHIPSET)
17.1.6.1 O chipset deve ter suporte ao barramento de comunicação com o processador de, no mínimo,
2666MHz;
17.1.6.2 O chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador.
17.1.7 PLACA MÃE
17.1.7.1 Recursos DASH 1.0 (Desktop and mobile Architecture for System Hardware).
17.1.7.2 Mínimo de 4 (quatro) slots para memória tipo DDR4, permitindo a instalação de até 64 (sessenta e
quatro) Gigabytes;
17.1.7.3 Deve possuir, no mínimo 2 (dois) slots M.2, sendo pelo menos um compatível com disco SSD, sem
uso de placa de expansão;
17.1.7.4 Controladora SATA 3 ou versão superior, integrada e compatível com os periféricos adiante especi-
ficados;
17.1.7.5 Possuir chip de segurança com a tecnologia TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0, integrado
a placa-mãe e software para sua implementação incluso;
17.1.7.6 Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete que permita a
detecção de abertura ainda que o equipamento esteja desligado da fonte de energia, devendo gerar log na
memória flash da BIOS com todos os eventos de intrusão;
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17.1.7.7 Placa-mãe projetada pelo próprio fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente
para o modelo ofertado. Não serão aceitas placas de livre comercialização no mercado;
17.1.7.8 Deverá possuir uso eficiente da energia;
17.1.7.9 A Placa-mãe deve permitir o gerenciamento remoto, como acesso a BIOS, permitir iniciar o micro-
computador a partir de uma imagem (.ISO) em um compartilhamento de rede ou CD ou disquete localiza-
dos em outro computador, mesmo com o equipamento desligado;
17.1.7.10 Regulagem da velocidade de rotação do cooler da CPU de forma automática, de acordo com a va-
riação de temperatura da CPU;
17.1.7.11 Suportar boot por pendrive ou disco conectado a uma porta USB.
17.1.8 BIOS E SEGURANÇA
17.1.8.1 Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com os padrões
ACPI e Plug-and-Play;
17.1.8.2 Entregue na versão mais atual disponibilizada pelo fabricante;
17.1.8.3 BIOS  com  idioma  em  português  ou  inglês,  em  conformidade  com  a  especificação  UEFI  2.6
(http://www.uefi.org), comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na categoria PROMO-
TERS;
17.1.8.4 Atualizável com opção de recuperação de falha;
17.1.8.5 A BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado
nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do
BIOS antes de passar o controle de execução à mesma;
17.1.8.6 Sempre que o equipamento for inicializado deve ser mostrado no monitor de vídeo o nome do fa-
bricante do microcomputador;
17.1.8.7 Com possibilidade de habilitar e desabilitar portas USB. Possuindo a opção de restringir a utiliza-
ção das portas USB apenas para teclado e mouse, não permitindo a conexão de outros dispositivos a essas
portas USB;
17.1.8.8 Deverá possuir o número de série do microcomputador registrado na BIOS e visível no menu de
inicialização (SETUP) em campo não editável pelo usuário;
17.1.8.9 Deverá possuir função de registro de número de patrimônio no BIOS (ASSET TAG) com extensão
mínima de oito dígitos. A inserção do número do patrimônio deve ser recurso padrão do BIOS, não sendo
aceito nenhum dispositivo externo (Ex.: pendrive, cd de boot, etc) ou interno com executável para fazer tal
procedimento;
17.1.8.10 Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido;
17.1.8.11 Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro da própria BIOS (número
do patrimônio e número de série). Serão aceitas BIOS com reprogramação via software desde que estes es-
tejam devidamente licenciados para o equipamento e constantes no CD-ROM/DVD-ROM de drivers e aplica-
tivos que deverá vir junto com o equipamento e também disponibilizados para download no sítio do fabri -
cante;
17.1.8.12  Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T habilita-
da;
17.1.8.13 Possuir sistema integrado de diagnóstico acessado através das teclas de função durante o boot
que permita verificar a saúde do sistema bem como diagnóstico na BIOS em modo gráfico com uso de tecla -
do e mouse, capaz de verificar os seguintes itens:
17.1.8.13.1 Unidades de Armazenamento (varredura de todos os blocos de armazenamento);
17.1.8.13.2 Funcionalidade de portas USB;
17.1.8.13.3 Interface gráfica;
17.1.8.13.4 Interface de rede;
17.1.8.13.5 Processador;
17.1.8.13.6 Memória RAM(varredura de todos os blocos de memória);
17.1.8.13.7 A mensagem de erro gerada por este diagnóstico deverá ser o suficiente para abertura de
chamado do equipamento durante o período de vigência da garantia;
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17.1.9 PORTAS DE COMUNICAÇÃO
17.1.9.1 Todos os conectores das portas de entrada/saída devem ser identificados pelos nomes ou símbo-
los;
17.1.9.2 Possuir, no mínimo, 06 (seis) interfaces USB 3.1 ou superior, com no mínimo 02 (duas) interfaces
USB na parte frontal do gabinete, sendo que 01 (uma) deverá ser USB-Tipo C Geração 2;
17.1.9.3 Não será permitido o uso de “hub” USB para atender as exigências solicitadas;
17.1.9.4 Possuir, no mínimo, 01 (uma) porta de vídeo padrão VGA (DB-15) e 02 (duas) no padrão Display-
Port ou HDMI;
17.1.9.5 Possuir, no mínimo, 01 (uma) porta de rede padrão RJ-45 integrada.
17.1.10 UNIDADE DE SOM (PLACA DE SOM)
17.1.10.1 Placa de som on board;
17.1.10.2 Compatível com o padrão “High Definition audio”;
17.1.10.3  Deve possuir alto-falante interno com potência mínima de 1 W, conectado à saída de som interna
da placa-mãe. O alto-falante em questão não é o buzzer da placa-mãe, mas um substituto às caixas de som
externas;
17.1.10.4  Quando for conectado o fone de ouvido no conector frontal, o alto-falante interno deve ser auto-
maticamente desabilitado, evitando o indesejável efeito de som de duas fontes simultâneas e diferentes.
Este conjunto de som interno deve ser a principal fonte de som do equipamento, sendo possível a reprodu-
ção de áudio sem a conexão de nenhum dispositivo externo. Não serão aceitas quaisquer adaptações sobre
o gabinete original para se atingir essa exigência.
17.1.11 INTERFACES DE REDE
17.1.11.1 Controladora  de  rede  integrada  à  placa-mãe  padrão  Intel com  velocidade  de  10/100/1000
Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, configu-
rável totalmente por software;
17.1.11.2  Possuir conector padrão RJ-45;
17.1.11.3  Possuir função WoL (Wake-on-LAN) em funcionamento;
17.1.11.4  Suporte a múltiplas VLANS (802.1q e 802.1x);
17.1.11.5  Não serão aceitas placas de rede externas (off board);
17.1.11.6  Possuir uma interface para rede sem fio (Wireless) padrão 802.11 b/g/n e AC, integrada a placa-
mãe ou que a interface de rede sem fio seja interna por placa tipo PCI.
17.1.12 INTERFACE DE VÍDEO (CONTROLADORA DE VÍDEO)
17.1.12.1 Interface controladora de vídeo on board ou compatível com WXGA padrão PCI Express 16X ou
superior;
17.1.12.2 Deverá ser compatível com uso de 3 monitores de vídeo simultaneamente e permitir a extensão
da área de trabalho;
17.1.12.3 Possuir, no mínimo, 01 (um) conector VGA e 02 (dois) conectores DisplayPort ou HDMI, sendo
aceito o uso de adaptadores de DisplayPort ou HDMI para suprir a conexão VGA;
17.1.12.4  Caso a interface de vídeo seja integrada, deverá possuir memória com alocação dinâmica de, no
mínimo, 2 GB;
17.1.12.5  Deverá possuir compatibilidade com a tecnologia DirectX 12 ou superior;
17.1.12.6  Suporte a resolução de até 2560x1600 a 60 Hz (ou superior) de taxa de atualização em modo di -
gital e até 2048x1536 a 60Hz (ou superior) em modo analógico.
17.1.13 SISTEMA OPERACIONAL E APLICATIVOS
17.1.13.1 Acompanhar licença de sistema operacional Microsoft Windows   64 bits  , cuja versão seja a mais  
atual no ato da assinatura do Contrato, em Português do Brasil;
17.1.13.2 O sistema operacional Microsoft Windows deve estar pré-instalado, bem como, todos os drivers
de adaptadores internos necessários para seu funcionamento;
17.1.13.3 O modelo ofertado deve ser listado pela Microsoft no seu catálogo de produtos compatíveis e cer-
tificados “HCL” (Hardware Compatibility List) –http://www.microsoft.com/whdc/hcl/default.mspx;

PE_46_2021_SRP - Aquisição de computadores e monitores Página 32 de 57

http://www.microsoft.com/whdc/hcl/default.mspx


ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 46/2021 - SRP Processo Administrativo nº 9410/2021
17.1.13.4 Deve ser fornecida mídia com todos os drivers, compatível com Microsoft Windows 64 bits, cuja
versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato, necessário para funcionamento do equipamento;
17.1.13.5 O FABRICANTE deve disponibilizar na sua respectiva web site, download gratuito de todos os Dri-
vers de dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento ofertado;
17.1.13.6 Deverá ser comprovada compatibilização e certificação de, pelo menos, uma versão de Linux, de
preferência com o Sistema Operacional Ubuntu.
17.1.14 SISTEMA DE ARMAZENAMENTO
17.1.14.1 Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de no mínimo 256 (duzentos e
cinquenta e seis) Gigabytes SSD (Solid State Drives), interface tipo PCIe NVMe M.2, ou configuração superi -
or;
17.1.14.2 Possuir tempo médio entre falhas (MTBF) mínimo de: 1.1 milhão de horas;
17.1.14.3 O equipamento deve ser fornecido de forma a permitir que futuramente um segundo disco (HDD-
SATA de 2,5”) possa ser instalado sem a remoção do disco atual e sem a necessidade de instalar ou adquirir
cabos e/ou adaptadores, ou seja, basta abrir o equipamento e instalar um novo disco (não é necessário for -
necer o disco rígido SATA);
17.1.14.4 Deve possuir tecnologia S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology);
17.1.14.5 Deve possuir tecnologia NCQ (Native Command Queuing) ou SFE (SELF-ENCRYPTING DRIVE;
17.1.14.6 Deve suportar a instalação de discos de estado sólido e de criptografia total FDE (Full Disk Encryp -
tion) ou SED (Self-Encrypting Drive);
17.1.14.7 Unidade de leitor e gravador DVD/RW, interno ao gabinete.
17.1.15 TECLADO
17.1.15.1 Teclado padrão ABNT-2 de 107 teclas, com teclado numérico, teclas de função e todos os caracte-
res da língua portuguesa;
17.1.15.2 Deve ser do mesmo fabricante do microcomputador;
17.1.15.3 Conector padrão USB;
17.1.15.4  Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: equivalen-
te ao botão direito do mouse);
17.1.15.5  Regulagem de altura e inclinação do teclado;
17.1.15.6  Teclas não apagáveis, possuindo gravação das teclas que permita o uso prolongado sem que a im-
pressão dos caracteres nas mesmas se apague;
17.1.15.7  Recurso de drenagem ou resistência a respingos acidentais;
17.1.15.8  Teclado ergonômico com descanso dos pulsos ou teclado que acompanhe acessório de descanso
para os pulsos, que garantam estabilidade em qualquer superfície;
17.1.15.9  Possuir 12 (doze) teclas de função (F1-F12) na porção superior do teclado. As teclas de função
deverão ser acionadas diretamente, ou seja, sem a combinação com teclas secundárias;
17.1.15.10  LEDs indicadores de teclado numérico habilitado e de tecla Caps Lock pressionada;
17.1.15.11  Possuir bloco numérico separado das demais teclas;
17.1.15.12  No caso de fornecimento de teclas de desligamento, hibernação e espera, as mesmas devem vir
na parte superior do teclado;
17.1.15.13  Durante o período de garantia, caso existam teclados com a impressão desgastada por uso, eles
deverão ser substituídos sem custos para a contratante;
17.1.15.14  A garantia do teclado deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do equipamen-
to;
17.1.15.15  Teclas silenciosas.
17.1.16   MOUSE
17.1.16.1 Mouse ambidestro, com 3 botões, sendo 2 para seleção de objetos e 1 tipo scroll para rolagem;
17.1.16.2 Deve ser do mesmo fabricante do microcomputador;
17.1.16.3  Tipo óptico com resolução mínima de 1.000 dpi;
17.1.16.4 Conector padrão USB;
17.1.16.5 Não serão aceitos minimouses;
PE_46_2021_SRP - Aquisição de computadores e monitores Página 33 de 57



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 46/2021 - SRP Processo Administrativo nº 9410/2021
17.1.16.6 Deve ser fornecido mouse pad.
17.1.17 UNIDADE ÓTICA
17.1.17.1 Deve possuir 01 (uma) unidade ótica do tipo  CD/DVD+-RW com tecnologia Dual Layer, padrão
SATA, interna ao gabinete;
17.1.17.2 Deve possuir velocidade de gravação de CD/DVD-R mínima de 8x;
17.1.17.3 Deve possuir indicador luminoso de atividade;
17.1.17.4 Deve possuir mecanismo de ejeção de emergência na parte frontal da unidade.
17.1.18 MONITOR
17.1.18.1 Especificação conforme Item 17.2.
17.2 MONITOR (1000 UNIDADES)
17.2.1 No mínimo 23 polegadas; Monitor do tipo LED ou superior;
17.2.2 Resolução de pelo menos 1920 x 1080 a 60 Hz;
17.2.3 Deve ser do mesmo fabricante do microcomputador;
17.2.4 Ângulo de visão de pelo menos 178° vertical e horizontal;
17.2.5 Deverá ter ajuste de inclinação;
17.2.6 Tempo de resposta de no máximo 8ms;
17.2.7 Relação de contraste estático de no mínimo 1000:1;
17.2.8 Deverá possuir pelo menos 03 (três) conexões: 01 (uma) VGA, 01 (uma) DisplayPort e  01 (uma)
HDMI e os cabos devem ser compatíveis com as portas de vídeos do computador;
17.2.9 Possuir cabo de alimentação para fonte, de acordo com a norma NBR 14136 para plugues e toma-
das;
17.2.10 Deverá possuir giro de 90º, permitindo uso em modo paisagem e retrato;
17.2.11 Regulagem de altura de no mínimo 10.0cm;
17.2.12 Solução de giro e regulagem de altura acoplada no monitor, não sendo aceito adaptadores;
17.2.13 Possuir instruções em tela (OSD), com informações de no mínimo contraste, brilho, cor, posição,
linguagem e reset, todas em português falado no Brasil ou inglês;
17.2.14 Possuir certificação TCO Certified Displays 7 ou superior, podendo ser comprovado através de cer-
tificado ou de documentação do monitor que conste a informação da versão, o monitor também deve cons-
tar na pesquisa disponível no site https://tcocertified.com/product-finder/;
17.2.15 Deve possuir conformidade com o padrão Energy Star 7 ou superior;
17.2.16 Voltagem 100-240v, 50-60 Hz com chaveamento automático e fonte interna.
17.3 SOFTWARES E DOCUMENTAÇÃO
17.3.1 Cada equipamento deverá ser entregue com uma licença do Sistema Operacional Microsoft Win-
dows 64 bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato, em português do Brasil;
17.3.2 Deverá ser fornecido mídia única contendo os drivers e o sistema operacional;
17.3.3 Deverá possuir, integrado à placa-mãe do computador (on-board), sem adaptações, subsistema de
segurança TPM (trustes plataform module) compatível com a norma TPM Specification Version 2.0 especifi-
cada pelo TCG (Trusted Computing Group). Deverá ser fornecido software ou disponibilizado no site do fa-
bricante, que permite a implementação desta função. As funcionalidades da suíte de segurança com geren-
ciamento centralizado, acessada através de um Browser compatível com HTML5, que permite aplicar políti-
cas de segurança criptografia para dispositivos de armazenamento internos (HDD/SSD e cartões SD) e tam-
bém dispositivos externos (Pendrives e HDDs). O suporte ao software acompanha a duração do suporte do
equipamento. O software permite definição de políticas via grupos de equipamentos e também de forma
individual, por usuário.
17.3.4 Deverá ser fornecido, instalado ou disponibilizado na internet software do próprio fabricante ou
homologado para o mesmo, que possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados arma-
zenados na unidade de armazenamento (SSD ou HDD), permitindo o descarte seguro de seus equipamen-
tos;
17.3.5 Deverá ser disponibilizado recurso para registro de todos os services tags (números de série) dos
equipamentos em sítio de suporte técnico do fabricante, sem ônus para a Contratante;
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17.3.6 Os componentes dos equipamentos deverão ser gerenciáveis remotamente, assumindo-se que
possam estar desligados, porém energizados pela rede elétrica e conectados localmente a rede de dados.
Serão exigidas, para efeitos de comprovação deste item a gerência dos seguintes componentes: BIOS, Ví-
deo, Teclado e Mouse;
17.3.7 Possuir a capacidade de inventário remoto de hardware mesmo com o equipamento desligado.
17.4  CERTIFICAÇÕES
17.4.1 O equipamento proposto deverá ser compatível com o sistema operacional Microsoft Windows 64
bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato. A comprovação deverá ser realizada
através de documento emitido pela Microsoft extraído do site https://partner.microsoft.com/en-us/dashbo-
ard/hardware/search/cpl;
17.4.2 Deverá atender à certificação EPEAT na categoria Silver para o Desktop e para o Monitor. A com-
provação deverá ser pelo site http://www.epeat.net;
17.4.3 Compatibilidade de hardware e Sistema Operacional com o padrão ACPI (Advanced Configuration
and Power Interfaces);
17.4.4 Deverá possuir conformidade com Energy Star 7 ou superior para o Desktop e para o Monitor;
17.4.5 Os equipamentos (Desktop e Monitor) não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-poli -
bromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazar-
dous Substances), assegurando assim que os equipamentos ofertados não serão produzidos com utilização
de Substâncias Perigosas no processo de fabricação;
17.4.6 Deve ser entregue certificação (cópia autenticada ou consulta em website) ou declaração de con-
formidade do fabricante comprovando que o equipamento (Desktop e Monitor) está em conformidade com
a norma IEC 60950 (Safety of Information Technology Equipment Including Eletrical Business Equipment) ou
equivalente, para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos e
(CISPR 22 ou 32 e CISPR 24) ou equivalentes para segurança eletromagnética do equipamento, assegurando
assim que os equipamentos ofertados atendem aos critérios de segurança visando reduzir ao mínimo o ris -
co de incêndio, choque elétrico, compatibilidade eletromagnéticos, eficiência energética ou outro tipo de
dano ao usuário que entrar em contato com os produtos ofertados;
17.4.7 O fabricante do equipamento deve fazer parte do conselho de criação dos padrões de gerencia-
mento de equipamentos de tecnologia, comprovado através do site https://www.dmtf.org/about/list na ca-
tegoria Board ou Leadership;
17.4.8 O fabricante do equipamento deve fazer parte do conselho de criação dos padrões UEFI e ACPI
para os equipamentos de tecnologia, comprovado através do site  https://uefi.org/members na categoria
PROMOTERS do consórcio UEFI;
17.4.9 O fabricante do equipamento deve ser associado a ABINEE/ GREEN Eletron para gestão para Lo-
gística  Reversa  de  Equipamentos  Eletroeletrônicos,  comprovado  através  do  site  https://www.greenele-
tron.org.br como associado ou através de declaração da ABINEE/ GREEN Eletron;
17.4.10 O fabricante deve possuir gestão de responsabilidade social em toda sua cadeia de fornecimento,
comprovado através do site http://www.responsiblebusiness.org/about/members/ como members;
17.4.11 O fabricante deve possuir sistema de gestão ambiental com base na norma ISO 14001, devida-
mente comprovado através do respectivo certificado;
17.4.12 O fabricante deverá possuir certificado da série ISO-9001.
17.5 OUTROS REQUISITOS
17.5.1 O sistema operacional Microsoft Windows deve estar pré-instalado, bem como, todos os drivers
de adaptadores internos necessários para seu funcionamento;
17.5.2 Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado e mouse) devem possuir gradações neutras
das cores preta ou cinza, e manter o padrão de cor predominante do gabinete;
17.5.3 Deverá ser apresentado, através de sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o respecti-
vo endereço eletrônico, prospecto com as características técnicas de todos os componentes do equipamen -
to, como placa principal, processador, memória, interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, uni -
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dade leitora de mídia óptica, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, modelo, e outros
elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis expan-
sões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pe -
los fabricantes;
17.5.4 A documentação de instalação e configuração deverá ser fornecida através de mídia única, em idi -
oma Português (do Brasil), contendo orientações para a configuração e operação do produto fornecido;
17.5.5 Manuais em português deverão ser disponibilizados no site do fabricante. Não deverá ser enviado
manuais impressos;
17.5.6 Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes
externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos enviados para avaliação
e/ou homologação. Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitu-
tos com qualidade e características idênticas ou superiores, mediante nova homologação;
17.5.7 Todos os cabos de energia elétrica e conectores necessários para o funcionamento dos equipa-
mentos deverão ser fornecidos com comprimento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) e
deverão seguir o padrão NBR-14136.Deverá ser fornecido cabo único de energia (formato em Y) para liga -
ção do Gabinete e Monitor à tomada. Após a configuração completa, o equipamento deverá utilizar apenas
uma tomada da rede elétrica;
17.5.8 As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens
individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e a armazenagem.
17.6 REPLICAÇÃO DE LOGOTIPO
17.6.1 Cada equipamento deverá ser fornecido com o LOGOTIPO da PGJMA gravado na BIOS;
17.6.2 O LOGOTIPO será encaminhado pela PGJMA através de e-mail, junto a Nota de Empenho do obje-
to;
17.6.3 O serviço de replicação será prestado pelo fabricante ou pela empresa contratada, sendo certifica-
do pelo fabricante do equipamento;
17.6.4 O lote completo deverá ser entregue com o LOGOTIPO, sendo que não serão admitidos problemas
nos microcomputadores em razão do procedimento de replicação do mesmo, ou seja, o percentual admiti -
do de erros nos LOGOTIPOS será de 0 % (zero por cento).
17.7 NOTAS E ESCLARECIMENTOS
17.7.1 Para todos os itens de especificação, será aceita oferta de qualquer componente de especificação
diferente da solicitada, desde que comprovadamente iguale ou supere, individualmente, a qualidade, o de-
sempenho, a operacionalidade, a ergonomia ou a facilidade no manuseio do originalmente especificado -
conforme o caso, e desde que não cause, direta ou indiretamente, incompatibilidade com qualquer das de-
mais especificações, ou desvantagem nestes mesmos atributos dos demais componentes ofertados;
17.7.2 A licitante deverá fornecer equipamento idêntico ao que foi especificado na Proposta comercial;
17.7.3 Na hipótese de oferta diferente daquela prevista na proposta comercial a licitante deverá compro -
var que o item díspar iguala ou supera aquele estipulado na proposta original;
17.7.4 Nos casos de necessidade de substituição de acessórios como teclado e mouse, deverá ser manti-
do o mesmo padrão do componente substituído.

18. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
18.1 O objeto da licitação deverá ser disposto, quantificado, precificado e adjudicado POR ITEM;
18.2 A  proposta  vencedora  será  analisada  pela  Equipe  de  Contratação  visando  verificar  sua
conformidade em relação às especificações constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA;
18.2.1 Caso  as  especificações  do  objeto  ofertado  não  atendam  às  exigências  deste  TERMO  DE
REFERÊNCIA, a proposta será desclassificada.

São Luís - MA, 19 de NOVEMBRO de 2021.
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Equipe de Planejamento da Contratação
Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo

João Pires Neto

_________________________
Matrícula: 1070107

Francisco Teixeira Filho

________________________
Matrícula: 1070017

Iracema Sousa Barroso

______________________
Matrícula: 1062561

Coordenador da CMTI

Antonio Alfredo Pires Oliveira

______________________
Matrícula: 1069129
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ANEXO I

LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Atendimento On Site - Serviço de atendimento ao usuário será na região Metropolitana de São Luís/MA e
nos Pólos do Maranhão relacionados abaixo, das 08:00 às 18:00 horas.

PÓLO NOME DA COMARCA/CIDADE

SÃO LUÍS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANAJATUBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ICATU

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORROS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PACO DO LUMIAR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RAPOSA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ROSARIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA RITA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO LUÍS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

IMPERATRIZ

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AÇAILANDIA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARANTE DO MARANHAO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESTREITO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IMPERATRIZ

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITINGA DO MARANHAO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOAO LISBOA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTES ALTOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO FRANCO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENADOR LA ROQUE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA

CAXIAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAXIAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CODO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COELHO NETO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COROATA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATOES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNARAMA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBIRAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMON

BACABAL PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BACABAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPERANTINOPOLIS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARAPE GRANDE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGO DA PEDRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OLHO DAGUA DAS CUNHAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO RAMOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDREIRAS
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PÓLO NOME DA COMARCA/CIDADE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIO XII

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POCAO DE PEDRAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO LUIS GONZAGA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO MATEUS DO MARANHAO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITORINO FREIRE

PINHEIRO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALCANTARA                                   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BACURI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEQUIMAO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CEDRAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURURUPU

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUIMARAES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATINHA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRINZAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PENALVA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PINHEIRO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA HELENA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAO BATISTA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO VICENTE FERRER

BALSAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTO PARNAIBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BALSAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAROLINA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LORETO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHAO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO DOMINGOS DO AZEITAO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA SÃO RAIMUNDO MANGABEIRAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TASSO FRAGOSO

SANTA INÊS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITICUPU

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONCAO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PINDARE MIRIM

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA LUZIA DO TIDE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VIANA          

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DO MEARIM

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ZÉ DOCA

CHAPADINHA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO
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PÓLO NOME DA COMARCA/CIDADE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANTANHEDE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHAPADINHA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPECURU-MIRIM

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAGALHAES DE ALMEIDA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA QUITERIA MARANHAO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAO BERNARDO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URBANO SANTOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VARGEM GRANDE

PRESIDENTE  DU-
TRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAME

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO CORDA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DOM PEDRO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAJAU

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSELANDIA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PASSAGEM FRANCA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRESIDENTE DUTRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUNTUM

GOV NUNES FREI-
RE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDIDO MENDES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARUTAPERA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARACACUME

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA LUZIA DO PARUA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TURIACU

SÃO  JOÃO  DOS
PATOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARAO DE GRAJAU

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI BRAVO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAIBANO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PASTOS BONS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO FRANCISCO DO MARANHAO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAO DOS PATOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE

BARREIRINHAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAIOSES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRINHAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE HUMBERTO DE CAMPOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTOIA
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ANEXO  II  –  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021 – PGJ/MA

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009)

Cientes  que  ao  se  realizar  declaração  falsa,  incorre-se  no  crime  de  falsidade
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na
empresa _______________, CNPJ nº____________, que sejam cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério
Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou
nos 6  (seis)  meses  anteriores  ao  início  do procedimento licitatório,  assim como de servidores
atualmente  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento  vinculados  direta  ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, detentor
de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do
procedimento licitatório.

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

São Luís (MA), ___ de _________ de 2021

 _________________________

(Assinatura Representante Legal da Empresa)
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9410/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021 – SRP – CPL/PGJ

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos
Cunha, nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato
representada  por  seu  Diretor-Geral,  Sr.  JÚLIO  CÉSAR  GUIMARÃES,  brasileiro,  servidor  público,
residente e domiciliado nesta capital, inscrito no CPF nº. 230.573.003-91 e no RG nº. 968.484/SSP-
CE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão de nº 46/2021, operado na
forma eletrônica, para Registro de Preços,  constante do Processo Administrativo nº 9410/2021,
RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela alcançada e nas  quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital do certame, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº. 10.520/2002
e nº 8.666/1993, dos Decretos nºs 10.024/2019, e 7.892/2013, da Resolução nº 102/2013 do CNMP,
dos Atos Regulamentares nºs 05/2017, 11/2014 e 01/2020 – GPGJ, todos deste Órgão Ministerial, e
demais normativos legais aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de
COMPUTADORES e MONITORES, devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo
de  remanufatura,  com  garantia  de  funcionamento  e  assistência  técnica  “ON-SITE”,  conforme
especificados nos itens 16 e 17 do Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão nº 46/2021,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  bem  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado,  as  especificações do objeto,  a  quantidade,  fornecedor  e as  demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

1 – DADOS DA EMPRESA

Razão Social:______________ CNPJ: ____________

Endereço:___________________________________________

Telefone:_______________ Fax:_________ E-mail:________________

Nome do Representante:____________ CPF:______________

Itens Especificação
Marca

(se  exigida  no
edital)

Modelo  (se  exigido
no edital) Unidade QuantidadeValor Unt.
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

3.1.1. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o
farão utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não  prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório  e  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.

3.4. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir  à  ata competem os atos  relativos à  cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas  contratuais,  em relação as  suas  próprias  contratações,  informando as  ocorrências  ao
órgão gerenciador.

3.6. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
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5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor  que não aceitar  reduzir  seu  preço ao  valor  praticado pelo  mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas  negociações,  o órgão gerenciador  deverá proceder  à  revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,  5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
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pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.  5º,  inciso X,  do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar  acréscimos nos  quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º
do Decreto nº 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís (MA), ____ de _______ de 2021.

______________________________

Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES

Diretor-Geral

_____________________________

Fornecedor:

Representante:

RG:

CPF:
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ANEXO IV

MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >>

Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >>

<< Local e Data >>

À Sua Excelência o Senhor

EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU

Procurador-Geral de Justiça do Maranhão

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>  

Senhor(a) Procurador(a)-Geral,

1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar
interesse em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem
>>, na modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura
<< objeto da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo:

2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados  da <<identificação da ARP >>:

Item
Especificaçã
o

Marca

(se  exigida  no
edital)

Modelo  (se
exigido no edital) Unidade

Quantida
de Valor Un Valor total

3.  Para  maior  celeridade  do  feito,  no  caso  de  aceitação,  pela  empresa  beneficiária  da
<<identificação da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes
dados do Órgão Carona:

a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >>

b. << Nome do Titular, CPF e cargo >>

Atenciosamente,

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >>
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO

MINUTA

CONTRATO Nº ____/2021, QUE  FIRMAM  A
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
MARANHÃO E A EMPRESA _______________,
PARA O FORNECIMENTO  COMPUTADORES  E
MONITORES, NA FORMA ABAIXO:

A  PROCURADORIA  GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  MARANHÃO,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
05.483.912/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, com sede nesta cidade, na Avenida
Professor Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís (MA), neste ato representada por seu Diretor-
Geral,  o Sr.  JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta
capital,  inscrito  no  CPF  nº. 230.573.003-91  e  no  RG  nº.  968.484/SSP-CE,  e  a  empresa
____________  inscrita  no  CNPJ  nº  _____________,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA,  sediada na __________,  neste ato  legalmente  representada por ____________,
inscrito no  RG nº () e  no  CPF nº (), resolvem de comum acordo firmar o presente instrumento
contratual, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho do Diretor-Geral, consoante
consta do Processo Administrativo nº  9410/2021, que instaurou originariamente a licitação na
modalidade  de Pregão  nº  46/2021-SRP,  operado  na  forma  eletrônica,  com  observância  ao
disposto  na  Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  Decretos
Federais  nºs  10.024/2019,  e  7.892/20013,  da  Resolução  nº  102/2013  do  CNMP,  dos  Atos
Regulamentares nº 05/2017, nº 11/2014 e nº 01/2020 – GPGJ, todos deste Órgão Ministerial , têm
entre si justo e avençado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O objeto  do presente contrato  é o  fornecimento Computadores  e Monitores,  devendo os
mesmos  serem  novos  de  fábrica,  isentos  do  processo  de  remanufatura,  com  garantia  de
funcionamento e assistência técnica “ON-SITE”, visando a ampliação, modernização e melhoria da
infraestrutura tecnológica, a fim de atender as necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado  do  Maranhão  (PGJMA), conforme  as  especificações  e  detalhamentos  do  Termo  de
Referência,  constante  do  Processo  Administrativo  nº  9410/2021,  que  integram  este  contrato
independente de transcrição, e de acordo com a proposta de preço vencedora do certame.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VAL  OR  

1. O valor global deste Contrato é de R$ (____), conforme especificações, quantitativo e valores
definidos  na  tabela  abaixo  e  em  consonância  com  os  preços  fixados  na  proposta  vencedora,
resultante do Pregão nº 46/2021_SRP.
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MATERIAL PERMANENTE

LOTE ÚNICO

Item Descrição Quant. Custo Unitário
(R$)

Subtotal (R$)

1

ESTAÇÃO DE TRABALHO – DESKTOP TIPO SFF
COM  MONITOR  DE,  NO  MÍNIMO  23
POLEGADAS,  conforme  especificações
constantes  do  ITEM  17.1  do TERMO  DE
REFERÊNCIA,  com  garantia  de  60  (sessenta)
meses.  Serviços  de  instalação,  configuração
e/ou atendimento da garantia ON-SITE.

2

MONITOR DE, NO MÍNIMO, 23 POLEGADAS –
conforme especificações  constantes  do ITEM
17.2 do TERMO DE REFERÊNCIA, com garantia
de 60 (sessenta) meses. Serviços de instalação,
configuração  e/ou  atendimento  da  garantia
ON-SITE.

VALOR GLOBAL (R$)

2.  Nos valores  contratados já  deverão estar  inclusas  toda e quaisquer  despesas  incidentes  no
fornecimento do objeto,  tais  como serviços  de frete,  impostos,  taxas,  transporte,  seguro  com
transporte e garantia técnica “On Site” dos equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

1. O pagamento, por item de fornecimento, será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, após o ato de
RECEBIMENTO DEFINITIVO da solução ofertada, e mediante apresentação de sua(s) respectiva(s)
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) de Serviço(s) e documentações complementares, conforme os itens de
fornecimento;

2.  A Nota Fiscal/Fatura de Serviço emitida deverá conter apenas os itens fornecidos ou serviços
efetivamente executados e atestados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE;

3.  Quaisquer  pagamentos  à  CONTRATADA  ficam  condicionados  à  prova  de  regularidade  fiscal
perante  as  Fazendas  Federal,  Estadual,  Municipal,  à  Seguridade  Social  (INSS)  e  ao  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa;

4. A CONTRATADA deverá enviar junto com a Nota Fiscal/Fatura de Serviços, todas as certidões
mencionadas no item imediatamente acima.

5. Nenhum pagamento será realizado se constatado que os serviços estão em desacordo com o
que foi contratado

7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  os  encargos  moratórios  devidos  pela
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Contratante,  entre  a  data  acima  referida  e  a  correspondente  ao  efetivo  pagamento  da  nota
fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

CLÁUSULA QUARTA – DOS     RECU  RSOS     ORÇAMENTÁRIOS  

1.  Os recursos disponibilizados  para pagamento do objeto deste Contrato, são provenientes da
seguinte dotação orçamentária:

Plano Interno: 

Natureza da Despesa:

Nota de Empenho nº. _______________

CLÁUSULA QUINTA – DA     VIGÊNCIA CONTRATUAL  

1.  O  prazo  de  vigência deste  Contrato  será  de  12  (doze)  meses,  com  início  na  data  de  sua
assinatura e término em __/__/____, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário
Eletrônico do MP/MA;

2. O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes,
no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos moldes já descritos no Termo de Referência e
neste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

1. O prazo de entrega dos equipamentos será de, no máximo, 60 (sessenta) dias consecutivos, a
contar da data de publicação do contrato no Diário Eletrônico do MP/MA;

2. Os itens deverão ser entregues nos Galpões 19 e 20 da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Maranhão, no endereço Avenida Governador Luís Rocha, nº 240, Monte Castelo, Próximo ao
Hospital Sara, São Luís – MA, CEP: 65035-270, telefone: (98) 3221-4978, no horário das 08:00 às
15:00 horas;

3. O fornecimento dos equipamentos será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE,
pelo prazo de validade do contrato gerado, devendo os mesmos serem novos (sem uso, reforma ou
recondicionamento) e entregues acondicionados, adequadamente, em caixas lacradas, de forma a
permitir completa segurança durante o transporte;

4. Deverão ser entregues junto com os equipamentos:

4.1 Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento,
válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil;

4.2. A fim de buscar a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, solicita-se que os manuais
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em português sejam disponibilizados no site do fabricante. Não serão aceitos manuais impressos.

4.3.  Deve ser fornecida 1 (uma) mídia com todos os drivers originais, compatível com  Microsoft
Windows 64 bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato , necessário para
funcionamento do equipamento;

4.3.1.  Cada equipamento deve vir com todos os softwares e drivers originais instalados, com as
respectivas licenças (quando houver);

4.4.  Fornecer  todos  os  equipamentos  com  todos  e  quaisquer  outros  elementos  acessórios,
componentes e periféricos necessários ao seu perfeito funcionamento e adequação ao ambiente
existente, como cabos, conectores, suportes, interfaces etc.;

5.  O transporte dos equipamentos até o local determinado pela PGJMA, conforme  item 2 desta
Cláusula,  deverá  ser  realizado  pela  CONTRATADA. A  entrega  deverá  ser  agendada  com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada;

6. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para os seguintes endereços de e-mail:
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br , fones: (98) 3219-1773;

7.  Serão  injustificados  os  atrasos  não  comunicados  tempestivamente  ou  indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE;

8.  Em  casos  excepcionais,  autorizados  pelo  CONTRATANTE,  o  documento  comprobatório  do
alegado poderá acompanhar a entrega do produto;

9.  Incluídos  nos  preços  unitários  estão  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  encargos  sociais,
obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  assim  como  despesas  com
transportes, os quais serão de responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE   RECEBIMENTO DO OBJETO  

1. DO RECEBIMENTO

1.1.  No  ato  de  entrega  do  Objeto,  a  CONTRATADA  deve  apresentar  documento  fiscal  válido
correspondente ao fornecimento;

2. Os equipamentos serão recebidos:

2.1. PROVISORIAMENTE, mediante termo circunstanciado, de acordo com o disposto no art. 73,
inciso II, alínea “a”, § 1º, da Lei nº 8.666/93, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias, a contar
do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando
a finalização da entrega dos equipamentos no local determinado;

2.2. Montado(s) e configurado(s), para que a PGJMA através da Coordenadoria de Modernização e
Tecnologia da Informação efetue os testes de conformidade e verificação do(s) equipamento(s)
para que seja configurado o recebimento definitivo. Devendo os materiais e equipamentos, uma
vez  recusados,  ou  os  que  apresentarem defeitos,  serem substituídos  no prazo  máximo de  05
(cinco) dias úteis,  sem ônus para a CONTRATANTE. Neste caso, a PGJMA terá novo prazo para
testar o equipamento;

2.3.  DEFINITIVAMENTE, mediante termo circunstanciado, de acordo com o disposto no art.  73,
inciso II, alínea “b”, § 1º, da Lei nº 8.666/93, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 30
(trinta)  dias  de  observação  ou  vistoria,  a  contar  da  emissão  do  Termo  Circunstanciado  de
Recebimento Provisório, que comprove a inexistência de vícios construtivos aparentes de acordo
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com  o  disposto  no  Art.  69,  da  Lei  8.666/93.A  assinatura  fica  condicionada  a  constatação  do
atendimento das especificações constantes no Termo de Referência e neste Contrato, e o correto
funcionamento do(s) equipamento(s) recebidos;

3. O Termo Circunstanciado de Recebimento PROVISÓRIO será certificado pelo fiscal do CONTRATO
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Reg nº 08/2015;

4. O Termo Circunstanciado de Recebimento DEFINITIVO será certificado pelo gestor e pelo fiscal
do CONTRATO indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Reg nº 08/2015;

5. A assinatura do Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo indica que o objeto recebido
está  conforme  o  Contrato,  ficando  a  CONTRATADA  quitada  dos  encargos  contratuais,  porém,
permanecendo  sua  responsabilidade  pelo  perfeito  funcionamento  dos  equipamentos  e
manutenção corretiva “ON-SITE” durante o prazo de garantia;

6. Os equipamentos serão recusados se entregues com as especificações técnicas inferiores às
contidas  no Termo de Referência e neste Contrato, ou se não forem entregues todos os itens
contidos nos pedidos gerados.

CLÁUSULA OITAVA – D  A GARANTIA “ON SITE” DOS EQUIPAMENTOS  

1. Conforme estabelecido no Item 5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – D  AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO (CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS)  

1. Conforme estabelecido no Item 17 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1. Junto aos softwares fornecidos com os equipamentos, deverão ser fornecidos os respectivos
Cartões de Registro (licenças).

2. Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que as
constantes na proposta vencedora, não se admitindo configurações “customizadas”, que não sejam
de Fábrica;

3. Em hipótese alguma será(ão) aceito(s) equipamento(s) que tenha(m) sido alterado(s) em sua
arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da empresa, alicerçada em expressões do
tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se...”, “... na dúvida fornecemos...” e outras similares,
que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

1.  O objeto deste  Contrato será considerado aceito somente após  o  recebimento e análise dos
equipamentos,  após  desembalados,  instalados  e conferidos  pela  CONTRATANTE,  atendidas  as
especificações e condições exigidas no Termo de Referência e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ENCARGOS     DA     CONTRATA  DA  

1.  Executar o fornecimento do objeto contratado dentro dos padrões e prazos estabelecidos  no
Termo de Referência e neste Contrato, e conforme as condições constantes da proposta vencedora
do certame licitatório e em especial:

1.1.  Fornecer garantia total  “ON-SITE” do equipamento pelo período mínimo de  60 (sessenta)
meses contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer
política de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em
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sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE;

1.2. Substituir, dentro do prazo de garantia total “ON-SITE”, as peças quebradas, com defeito ou
gastas  pelo  uso  normal  dos  equipamentos,  por  outras  de  configuração  idêntica  ou  superior,
originais e novas, sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar
o equipamento em perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições
estabelecidas no Termo de Referência e neste Contrato;

1.3. Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção nos
equipamentos  em  garantia,  nos  termos  do  ITEM  5  -  DA  GARANTIA  “ON-SITE”  DOS
EQUIPAMENTOS do Termo de Referência (Anexo I) do Edital;

1.4.  Emitir  Relatório  de  Serviço  Técnico,  depois  de  concluída  a  manutenção  de  qualquer
equipamento, conforme item 5.11 do Termo de Referência.

1.5. Aceitar  que a CONTRATANTE proceda ao remanejamento de quaisquer dos equipamentos,
cabendo a esta as despesas decorrentes do mesmo;

1.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender
prontamente o que lhe for solicitado ou exigido;

1.7. Não transferir a outrem o objeto contratado;

1.8. Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

1.9. Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

1.10. Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, não
sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação;

1.11.  Responsabilizar-se  pelo  credenciamento  e  descredenciamento  de  acesso  de  técnicos  às
dependências  da CONTRATANTE,  assumindo quaisquer prejuízos  porventura causados por seus
recursos técnicos;

1.12.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE;

1.13. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens,
como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados;

1.14.  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  estabelecidos  no  item
anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem
pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;

1.15. Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo
despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE for
compelida a responder por força desta contratação;

1.16.  Responsabilizar-se  integralmente  pela  segurança  de  seus  veículos  e  equipamentos,
movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com
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seu pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva.

2. A CONTRATADA (ou o fabricante) deverá disponibilizar recurso para registro de todos os services
tags (números de série) dos equipamentos em sítio de suporte técnico do fabricante, sem ônus
para a CONTRATANTE;

3.  Durante  a  validade  do  registro,  a  CONTRATADA  não  poderá  alegar  indisponibilidade  do
equipamento ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Contrato;

4.  Emitir  Nota  Fiscal/Fatura no  valor  pactuado  e  condições  do  Contrato,  apresentando-a  a
CONTRATANTE para ateste e pagamento;

5.  Comunicar  imediatamente  à  Contratante,  a  eventual  alteração  no  endereço  de  sua  sede,
telefone de contato e e-mail;

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

7. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus aos bens, ou ainda a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

8. Orientar e exigir de seus profissionais:

8.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e
proteger os respectivos recursos processamento de informações;

8.2.  Cumprir  a  política  de  segurança  da  informação,  sob  pena de  incorrer  nas  sanções  legais
cabíveis;

8.3.  Não compartilhar,  sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham
necessidade de conhecer;

8.4.  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ENCARGOS     DA     CONTRATA  NTE  

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;

2.  Recusar  com  a  devida  justificativa,  qualquer  material  entregue  fora  das  especificações
constantes do     TERMO DE REFERÊNCIA e deste Contrato.

3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega dos
equipamentos;

4.  Proceder  às  advertências,  multas  e  demais  comunicações  legais  pelo  descumprimento  do
Contrato firmado;

5.  Verificar  a  regularidade  da  situação  fiscal  da  CONTRATADA  e  dos  recolhimentos  sociais
trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos;

6.  Promover  a  fiscalização  e  conferência  dos  fornecimentos  executados  pela  CONTRATADA  e
atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos
fornecimentos,  podendo  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  equipamentos  entregues  fora  das
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA;
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7. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

8. Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com
as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas;

9.  Permitir  o  livre  acesso  do  pessoal  da  CONTRATADA  ao  local  de  entrega  do  produto  e  da
prestação da manutenção “ON-SITE”;

10. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do fornecimento e da manutenção “ON-SITE”, fixando prazo para sua correção;

11. Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto deste TERMO DE
REFERÊNCIA;

12. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA     FISCALIZAÇÃO   E GESTÃO   DO     CONTRATO  

1.  Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato (servidor da área
requisitante – CMTI –  Antonio Alfredo Pires Oliveira); fiscal requisitante do contrato (servidor da
área requisitante – CMTI – João Pires Neto); fiscal técnico da CMTI (servidor da área de Tecnologia
da Informação - CMTI – Francisco Teixeira Filho) e fiscal administrativo (servidor indicado – servidor
indicado – Iracema Sousa Barroso),  a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em
acordo com a resolução nº 102/2013 do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ;

2.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma a
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n.
8.666/93;

3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda que resultante  de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS     SANÇÕES     ADMINISTRATIVAS  

1.  A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas  no Termo de Referência e neste Contrato e demais cominações
legais, nos seguintes casos:

1.1. Apresentação de documentação falsa;

1.2. Retardamento da entrega do objeto;

1.3. Falha no fornecimento do objeto;

1.4. Fraude no fornecimento do objeto;

1.5. Comportamento inidôneo;

1.6. Declaração falsa;

1.7. Descumprimento dos prazos de garantia;
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1.8. Fraude fiscal;

1.9. Atraso no atendimento “ON-SITE”” (Item 5 do Termo de Referência).

2. Para os fins do item 1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92,
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n. º 8.666/1993;

3. Para condutas descritas nos itens 1.1, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 serão aplicadas multa de no máximo
30% do valor deste contrato;

4. Para os fins dos itens 1.2, 1.3 e 1.9, serão aplicadas multas nas seguintes condições:

4.1. 1% (um por cento) do valor do CONTRATO, por dia de atraso na entrega, até o máximo de 20%
(vinte por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos configurará a inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

4.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do CONTRATO no caso de inexecução parcial
da obrigação assumida;

4.3. 30% (trinta por  cento) do valor  do CONTRATO no caso de inexecução total  da obrigação
assumida;

5. Após o vigésimo dia de atraso, a PGJMA poderá cancelar a Nota de Empenho, caracterizando-se
a inexecução total da obrigação assumida;

6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA;

6.1.  Se  o  valor  do  pagamento  for  insuficiente,  fica  a  CONTRATADA  obrigada  a  recolher  a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

6.2.  Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela  CONTRATADA  à
PGJMA, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa;

7. Cumulativamente à pena de multa, no caso de inexecução total ou parcial da avença, poderá ser
aplicada a pena de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;

8. A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a oportunidade
de ampla defesa e do contraditório à Contratada, na forma da lei.

9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;

11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO     REAJUSTE  

1. Os preços permanecerão, em regra, invariáveis durante o período de vigência contratual, salvo
quando houver disciplinamento diverso oriundo de legislação vigente; 

2. Quando o preço, por motivo superveniente, tornar-se superior àquele praticado no mercado, a
CONTRATANTE convocará a  CONTRATADA visando à  negociação para  redução de preços  e sua
adequação ao praticado no mercado; 
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3. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA     ALTERAÇÃO     CONTRATUAL   

1. O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8666/93,
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA     RESCISÃO  

1.  A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei nº 8.666/93.

2. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93.

3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já
calculados ou estimados.

4.  No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE
adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

5.  A  CONTRATADA  reconhece  todos  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa  prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e
normas federais, estaduais e municipais, direta e indiretamente aplicáveis à execução do objeto
deste Contrato.

2.  O presente contrato  fundamenta-se  nas  Leis  Federais nº.  10.520/2002 e 8.666/93,  Decreto
Federal nº 10.024/2019, Resolução nº 102/2013 do CNMP, dos Atos Regulamentares nºs 11/2014,
05/2017 e 01/2020-GPGJ, todos deste Órgão Ministerial, e vincula-se ao Edital e Anexos do Pregão
nº. 46/2021 e à proposta da Contratada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CAS  OS OMISSOS  

1.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelas  partes  contratantes,  respeitados  o  objeto  deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, Lei Federal nº 8.666/93, além
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90) e demais normas pertinentes aplicáveis à
espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - D  A     PUBLICAÇÃO  

1. Este instrumento contratual será publicado de forma resumida (extrato) no Diário Eletrônico do
Ministério Público do Estado do Maranhão, em obediência ao disposto no § único do artigo 61 da
Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO     FORO  

1.  Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís/MA como único competente para dirimir qualquer
litígio oriundo do presente Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

2. E por estarem justas e convencionadas, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
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igual forma e teor,  para serem assinadas pelas partes contratantes, produzindo a partir de então
seus legais e jurídicos efeitos.

São Luís (MA), ___ de _____ de 2021

_______________________________________

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES

Diretor-Geral

______________________________

CONTRATADA

Representante Legal

C.P.F. nº
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	4.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
	4.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
	4.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
	4.4.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	4.4.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

	4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

	5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
	5.2 Quando da apresentação das propostas, as licitantes deverão observar e cumprir com o que estabelece o item 7 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).
	5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
	5.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
	5.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
	5.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
	5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
	5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
	5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

	6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	6.1.1 Valor unitário e total do item e do grupo;
	6.1.2 Marca;
	6.1.3 Fabricante;
	6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

	6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
	6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
	6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	6.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
	6.5.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

	6.6 As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
	6.7 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

	7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
	7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

	7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
	7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/total do item/grupo ou percentual de desconto.
	7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
	7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
	7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
	7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

	7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

	7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
	7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
	7.18 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos.
	7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
	7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance de melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
	7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
	7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
	7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens fornecidos:
	7.26.1 Por empresas brasileiras;
	7.26.2 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	7.26.3 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

	7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
	7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
	7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

	7.29 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
	7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
	8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
	8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
	8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
	8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

	8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
	8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
	8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, preferencialmente em PDF, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
	8.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

	8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
	8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
	8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
	8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

	8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
	8.11 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
	8.12 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
	8.13 A proposta deverá:
	8.13.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
	8.13.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
	8.13.3 Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

	8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

	9 DA HABILITAÇÃO
	9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
	9.1.1 SICAF;
	9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
	9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
	9.1.4 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
	9.1.4.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

	9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
	9.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	9.1.5.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

	9.1.5.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

	9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
	9.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

	9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
	9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
	9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
	9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

	9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, preferencialmente em PDF, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
	9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
	9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
	9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	9.8 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, preferencialmente em formato PDF:
	9.9 Habilitação Jurídica:
	9.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	9.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
	9.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
	9.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
	9.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
	9.9.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
	9.9.7 Procuração passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida, para o caso de representante legal, no qual estejam expressos poderes para representar a empresa licitante em todos os atos do certame;
	9.9.8 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II;
	9.9.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

	9.10 Regularidade fiscal e trabalhista:
	9.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	9.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
	9.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
	9.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;
	9.10.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;
	9.10.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

	9.11 Qualificação Econômico-Financeira:
	9.11.1 Certidão Negativa de Falência ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
	9.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
	9.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
	9.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

	9.11.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:
	9.11.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar resultado superior a 1(um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC);
	9.11.5 A licitante deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

	9.12 Qualificação técnica:
	9.12.1 A empresa proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove ter a proponente executado, a contento, objeto compatível com o objeto desta licitação, em prazos e quantitativos, incluindo os serviços de instalação e Suporte Técnico.

	9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
	9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
	9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

	9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
	9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
	9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
	9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
	9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
	9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item/grupo, que estiver concorrendo em outro item/grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item/grupo em que venceu às do item/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
	9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

	9.21 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

	10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	10.1 A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original e/ou por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, situada na Av. Professor Carlos Cunha, nº 3261 – Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís-MA.
	10.1.1 Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
	10.1.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.


	11 DAS AMOSTRAS
	11.1 Não será exigida amostra neste pregão.

	12 DOS RECURSOS
	12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
	12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
	12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
	12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
	12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

	12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

	13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
	13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
	13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

	13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
	13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
	13.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.


	14 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
	14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
	14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

	15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
	15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por e-mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
	15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
	15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
	15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;


	16 DO CONTRATO
	16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.
	16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
	16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo por e-mail para assinatura da Adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
	16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

	16.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
	16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
	16.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
	16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

	16.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
	16.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
	16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
	16.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas.
	16.7.1 O fiscal do contrato deverá:
	16.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital.
	16.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do fornecimento do bem.



	17 DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE
	17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
	17.1.1 Não assinar o ARP/Contrato ou não aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
	17.1.2 Apresentar documentação falsa;
	17.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
	17.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
	17.1.5 Não mantiver a proposta;
	17.1.6 Cometer fraude fiscal;
	17.1.7 Comportar-se de modo inidôneo;

	17.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
	17.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
	17.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
	17.4.1 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
	17.4.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão pelo prazo de até dois anos;
	17.4.3 Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Maranhão e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
	17.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

	17.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
	17.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
	17.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
	17.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
	17.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
	17.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
	17.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	17.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
	17.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

	18 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
	18.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
	18.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
	18.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
	18.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

	19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
	19.2 A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail licitacoes@mpma.mp.br.
	19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
	19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
	19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente, para o e-mail licitacoes@mpma.mp.br.
	19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
	19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

	19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão.

	20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
	20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
	20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
	20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
	20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão.
	20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
	20.10 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
	20.11 O pregão será divulgado no Diário Eletrônico do Ministério Público e Internet através dos sites: https://www.gov.br/compras/pt-br e www.mpma.mp.br;
	20.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:
	20.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
	20.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO;
	20.12.3 ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
	20.12.4 ANEXO IV – MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO;
	20.12.5 ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO.

	20.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor;
	20.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: licitacoes@mpma.mp.br.
	9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;
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